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Indicação n.º 10/2025   Guadalupe-PI, 11 de junho de 2025. 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

  Indico ao senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura, a sinalização, pintura 

com tinta fosforescente, dos redutores de velocidade, quebra-molas, no município de 

Guadalupe. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

                     Os essenciais redutores de velocidade precisam ser sinalizados. Solicito 

que seja realizada a pintura dos quebra-molas com a maior brevidade possível. 

 

 

 

 

 

 


